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1. Data e local da realização

A audiência pública realizou-se em 03 de setembro de 2012, na Avenida Rio Branco, 65 – Centro, Rio de Janeiro, RJ.

2. Presentes

Mesa:
	Presidente da Audiência 
	Dirceu Cardoso Amorelli

	Secretária da Audiência
	Ana Amélia M. G. Martini

	Procurador 
	Henrique Pasquinelli Castello de A. Oliveira


Demais Presentes: Conforme lista em Anexo I.
3. Fatos 

A audiência pública tratou da minuta de resolução que propõe o aperfeiçoamento na redação da definição do Grande Consumidor (inciso II do art. 2º) constante da Resolução ANP nº 34, de 1º de novembro de 2007, que estabelece os critérios para comercialização de óleo diesel e mistura óleo diesel/biodiesel especificada pela ANP por distribuidor e transportador-revendedor-retalhista.
A sessão foi declarada aberta pelo Presidente da Audiência, às 14h15, quando cumprimentou os presentes e convocou a mesa. Em seguida, passou a palavra ao Procurador que se absteve de comentários. 
O Presidente retomou a palavra apresentando o procedimento a ser adotado durante a audiência, atribuindo à Secretária à incumbência de lavrar a ata, e contextualizando a minuta em pauta, de acordo com a apresentação constante do Anexo II. Ao fim da apresentação, o Presidente passou a palavra ao Sr. Álvaro Faria, presidente do Sindicato Nacional TRR, inscrito como expositor. 
Expositor: Sr. Álvaro Faria 

Sindicato Nacional TRR
Início: 14h25     Fim: 14h30
O Sr. Álvaro Faria saudou a plateia e registrou seus cumprimentos à ANP pelo aperfeiçoamento do texto da Resolução nº 34/07, comentando que o ajuste proposto na presente minuta irá dirimir as dúvidas que o texto vigente pode gerar tanto para o mercado quanto para a própria fiscalização da Agência.
Em seguida, o Sr. Álvaro pediu permissão ao Presidente da mesa para passar a palavra ao Sr. Edison Gonçales, advogado representante do Sindicato Nacional TRR.

Permissão concedida, o Sr. Edison iniciou sua colocação solicitando a desconsideração, por parte da ANP, das propostas encaminhadas pelo Sindicato Nacional TRR durante o período de consulta pública. 

As referidas propostas, constantes da Tabela de Sugestões (Anexo III), referem-se ao artigo 3º da minuta de alteração da Resolução nº 34/07 e estão relacionadas ao óleo diesel marítimo. Entretanto, a minuta de resolução em questão trata exclusivamente do óleo diesel B. Sendo assim, o texto enviado não se aplica, o que justifica o pedido de desconsideração das propostas previamente encaminhadas por esse sindicato.
O Sr. Edison encaminhou à mesa documento assinado pelo Sr. Álvaro Faria, formalizando o pedido de desconsideração das sugestões encaminhadas anteriormente e o Presidente da mesa informou que tal documento será devidamente analisado e apensado ao processo. (Anexo IV)
Encerrada a exposição, o Presidente da mesa passou a palavra aos demais participantes.

O Sr. Douglas Silveira, representante da Taurus Distribuidora, informou ter dois pronunciamentos a serem feitos. O primeiro, de cunho técnico, refere-se à época da aprovação da Resolução nº 34/07. A questão diz respeito ao conceito adotado do grande consumidor, que considera àquele que possui capacidade de tancagem igual ou superior a 15 m3 (quinze metros cúbicos). O Sr. Douglas ponderou que a definição de grande ou pequeno consumidor deveria levar em conta a análise do giro da tancagem. Outra consideração é a de que tancagens superiores a 15 m3 (quinze metros cúbicos) necessitam de avaliação dos órgãos ambientais.
O segundo ponto levantado é de que com a Resolução nº 34/07 a ANP está alijando uma série de distribuidores de alcançar o pequeno consumidor, o que significa uma intervenção acentuada no mercado.

O Sr. Douglas encaminhou à mesa documento assinado formalizando seus pronunciamentos, e o Presidente da mesa informou que tal documentação será analisada e apensada ao processo. (Anexo V)
Em seguida, o Sr. Álvaro Faria pediu a palavra e rebateu as colocações do Sr. Douglas comentando que a proposta da Taurus estava desfocada pois a presente audiência presta-se somente ao aperfeiçoamento da redação da Resolução nº 34/07 e não abre discussão sobre o conceito de grande consumidor.
O Presidente da mesa, retomando a palavra, reforçou que todas as propostas encaminhadas serão analisadas pela equipe técnica e pela Procuradoria, e anexadas ao processo. 
Não havendo novas manifestações, às 14h45 o Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a sessão.

Dirceu Cardoso Amorelli
Presidente da Audiência
Ana Amélia M. G. Martini
Secretária da Audiência
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